
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ,.NTDT'-coNsELHo MUNTCTPAL Dos DrRErros DA cniÀr.rça r-''5-l
E DO ADOLESCENTE r . íu5É

Ofício 999/CMDCA/02

São Paulo, 27 de novembro de 2002

Assunto: Subsídios para manifestação fundamentada do CMDCA quanto à
sanção ou ao veto do Projeto de Lei no 2í0l9g, aprovado pela câmara
Municipal - Cria o Programa Social de Trabatho Educativo ao Adolescente
Aprendiz e dá outras providências

Referência: Memo ATL lll no 2043tz0oz, de 20.11.2002

Senhora Assessora

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de atendimento,
criado pela Lei Municipal no 11.123191 e constituído pelo Decreto Municipai
no 3í.319/92, vem, respeitosamente emitir o

I- PARECER CMDCA/SP

Em que pese a boa intenção prevista no PL em questão, este CMDCA é de

parecer que esta Lei seja vetada, pois a mesma contraria o disposto na Lei

Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei Federal 10.097 de

19.12.2000 e demais legislação pertinente ao assunto.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ,^NTDT'-

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA "-+.F-{
E DO ADOLESCENTE íu3Ê

II _ ANALISE

1. A partir da Constituição Federal/88, os órgãos da Administração Pública não
mais podem realizar contrataçáo de mão-de-obra, para seus quadros efetivos,
sem a ocorrência de Concurso Público, qualquer ato que contrarie essa norma
não tem eficácia legal ou jurídica.

2. A Lei Municipal 10.056, de 28 de abril de 1986 ("que dispõe sobre a admissão
de menores no serviços público municipal e dá outras providências") antecede
à Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - ECA, que, no seu Capítulo V (Do Direito à
Profissionalização e à Proteção ao Trabalho), e especifica as condições para a
atuação do aprendiz. Sem considerar ainda que, a Lei Federal 8.069 se
sobrepõe à Lei Municipal 10.056/86.

3. A Regulamentação ao Capítulo V do ECA, foi dada pela Lei Federal no 10.097,
expedida em 19 de dezembro de 2000, que altera dispositivos da CLT,
aprovada pelo Decreto Lei Federal no 5.452, de 1o de maio de 1943.

Portanto, o trabalho do aprendiz, a partir dos 14 anos, é regulado no Capítulo
lv - DA PROTEÇÃO DO TRABALHO do MENOR - artigos 4A2 ao 441, e à
demais legislação pertinente, dentre a qual destacamos:

Decreto no 31.546, de 06/10152 - dispõe sobre o conceito de empregado
aprendiz;

Portaria no 20, de 13 de setembro de 2001, da Secretaria de lnspeção
do Trabalho e do Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no
Trabalho, que estabelece o trabalho do menor de 18 anos nas
atividades constantes de seu Anexo l;

o Portaria no 7O2, de 18 de dezembro de 2001 , do Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego, com base no parágrafo 3o do Artigo 430 da CLT,
"estabelece normas para avaliação da competência das entidades sem
fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à
educação profissional, e que se proponham a desenvolver programas de
aprendizagem nos termos do artigo 430 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT'.

o lnstrução Normativa no 26, de 20 de dezembro de 2OO1, "baixa
instruções para orientar a fiscalizaçáo das condições de trabalho no
âmbito dos programas de aprendizagem.
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4. O conceito de "aprendiz", previsto na CLT, não se coaduna com o preceituado
no PL em questão;

4. O contrato de aprendizagem, conforme a CLT, não está plenamente
contemplado no PL em questão.
Conforme o:

o Artigo 428, da CLT, "contrato de trabalho especial, ajustado por
escrito e por ptazo determinado, em que o empregador se
compromete a assegurar ao maior de 14 anos e menor de 18
anos, inscrito em programa de aprendizagêffi, formação
técnico-profissional metódica, compatível com o seu
desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz a
executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa

:"'?:?il;r[".r'ltgloi'%,,0"0" do trabarho de aprendizasem
pressupõe anotação na CTPS, matrícula e freqüência do
aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensiiro
fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem
desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em
formação técnico-profissional metódica (grifo nosso)

. ParágraÍo 2o - Ao menor aprendiz, salvo condição mais
favorável, será garantido o salário mínimo hora (grifo nosso);

. Parágrafo 3o - o contrato de aprendizagem não poderá ser
estipulado por mais de dois anos (grifo nosso).
ParágraÍo 4o - A formação técnico-profissional a que se
refere o "caput" deste artigo caracteriza-se por atividades
teóricas e práticas, metodicamente organizadas em
tarefas e complexidade progressiva desenvolvidas no
ambiente de trabalho (grifo nosso).

6. Quanto ao número de aprendizes, o PL também não se adequa ao disposto
na CLT:

o Art. 429 os estabelecimentos de qualquer natureza são
obrigados a empregar e a matricular nos cursos dos Serviços
Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a
SYo, no mínimo, e 15o/o no máximo, dos trabalhadores existentes
em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação
profissional.

7. Quanto aos cursos, o PL não prevê o que segue:
o Artigo 430 Na hipótese de os Serviços Nacionais de

Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes para
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o atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá Ser

suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-
profissional metódica, a saber:

o | - Escolas Técnicas de EducaSo;
. It - Entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo

a assistência ao adolescente e à educação profissional,
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

Parágrafo 1o as entidades mencionadas neste artigo
deverão contar com estrutura adequada ao desenvolvimento
dos programas de aprendizagem, de forma a manter a
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e
avaliar os resultados.
Parágrafo 2o - aos aprendizes que concluírem os cursos de
aprendizagem, com aproveitamento, será concedido
certificado de qualificaÉo profissional. (. )

8. Quanto à duração do trabalho, o PL náo contempla o Artigo 432, da CLT, que
preconiza, "a duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas
diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada".

9. Quanto às penalidades previstas para o aprendiz, as mesmas estão previstas
no artigo 433, da CLT, a saber:

"O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou
quando o aprendiz completar 18 anos, ou ainda
antecipadamente nas seguintes hipóteses:
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;
ll - falta disciplinar grave;
lll - ausência injustificada à escola que implique perda do ano
letivo;
lV - a pedido do aprendiz'.
Portanto, não se aplica ao aprendiz a Lei 8989, de 2911O179

-"que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de São Paulo, e dá providências correlatas".

lll - EcA - ESTATUTO DE CRTANÇA E DO ADOLESCENTE - LEI 8.069/90 -
legislação pertinente

CAPíTULO V - DO DTREITO A PROFISSTONALIZAçÃO E A PROTEçÃO AO
TRABALHO
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Art. 60 - E proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade'

salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anos'

Art. 61 - A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação

especial, sem prejuízo no disposto nesta lei.

Art. 62 Considera-se aprendiz a formação técnico-profissional ministrada

segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.

Art. 63 - A formação técnico-profissional obedecerá aos seguinte princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regular;
ll - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;
lll - horário especial para o exercício das atividades-

Art. 64 - Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de

aprendizagem.

Art. 65 - Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os

direitos trabalhistas e previdenciários.

Art. 66 - Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido.

Art. 67 - Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho,

aluno de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-
governamental é vedado trabalho:
| - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do

dia seguinte;
ll - perigoso, insalubre ou penoso;
lll - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento
físico, psíquico, moral e social;
lV - realízado em horários e locais que não permitam a frequência à escola.

Art. 68 - O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob
responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins
lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de
capacitação para o exercício de atividade regular remunerada.

Parág. 1o - Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as

exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do

educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.
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Art. 69 - O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho,
observados os seguintes aspectos, entre outros:

| - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
ll - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

rv - QUANTO A ATUAçÃO DO CMDCA/SP

O CMDCA, através da Comissão Permanente de Relações lnstitucionais,
vem realizando, há cerca de 3 meses, discussões sobre a Lei de Aprendizagem,
com vistas a regulamentar o assunto no Município de São Paulo, tendo em vista o
disposto no Artigo 430 da CLT, inciso Il - "entidades sem fins lucrativos, que
tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional,
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente".
Assim, vêm mantendo discussôes com os mais variados segmentos, entidades e
órgãos públicos, a saber: Ministério Público do Trabalho, Delegacia Regional do
Trabalho, CONANDA, CUT, Conselheiros Tutelares, Centro Paula Souza, Escolas
Técnicas, dentre outros.

Este assunto foi submetido à Plenária do CMDCA nesta data, tendo sido
referendado o Parecer CMDCA constante do Capítulo I deste documento.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

o tL{ í/)-,-

Pinto Lourival Nonato
Presidente do CMDCA

Comissão Permanente de Relações
lnstitucionais

ANEXOS
o Lei 10.056, de 28104/1 986
o Lei 10.097, de 1911212000
o Trechos da Lei 8989, dê 2911011979

llustríssima Senhora
June Alberici de Mello
Assessora Chefe - SGTM/ATL
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VIII . íNTEGRA

LEI 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. - Altera dispositivos da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 -
Alterada ou Revogada:

Art. 10 - Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"AÍ1. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze
até dezoito anos." (NR)

"Art. 403. E proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR)

"Parágrafo único. O trabalho do menor náo poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua
formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que
não permitam a freqüência à escola." (NR)

"AÍ1. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e
por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de
quatoze e menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-
profissional metodica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicologico, e o
aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação." (NR)

"§ 'Ío A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja conctuído o
ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação
de entidade qualificada em formação técnico- profissional metodica." (AC)*

"§ 2o Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o sarário mínimo hora."
(AC)

§ 3o O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos." (AC)

§ 4: A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se por
atividades teoricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidadeprogressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho." (AC)

"Aí1.429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são_obrigados a emp_rggar e matricular
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem húriieio dé apienãÉei equivalente a
cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em
cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional." (NR)
"§ 1o-A.O limitefixado neste artigo não se aplica quaádo o empregadorforentidade sem fins
lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional." (AC)

"§ 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à
admissão de um aprendiz." (NR)

"Art. 430. Na hipotese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou
vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por
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ouü'as entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber:" (NR)

I - Escolas Tecnicas de Educação;" (AC)

ll - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à
educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente." (AC)

"§ 1o As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo
de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados." (AC)

"§ 2o Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será
concedido certificado de qualificação profissional." (AC)

§ 3o O Ministerio do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da competência das
entidades mencionadas no inciso ll deste artigo." (AC)

Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a
ap:'endizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso ll do art. 430, caso em que não gera
vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços." (NR)

Aft. 432. A duração do trabalho do aprendiz nâo excederá de seis horas diárias, sendo
vedadas a prorrogação e a compensação de jornada." (NR)

\\ 
§ 1o O limite previsto neste artígo poderá ser de até oito horas diárias para os aprendizes que
já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadasà aprendizagem teórica." (NR)

Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz
completar dezoito anos, ou ainda antecipadannente nas seguintes hipoteses:" (NR)

| - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC)

ll - falta disciplínar §rave;" (AC)

lll - ausência injustificada à escola r-i implique perda do ano letivo; ou,' (AC)

lV - a pedido do aprendiz." (AC)

§ 20 Não se aplica o d:sposto nos arts. 479 e480 desta Consolidação às hipoteses de extinção
do contrato mencionadas neste artigo." (AC)

Art.20 O art. 15 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 7o:

§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo
reduzida para dois cor cento." (AC)

Art._3o São revogados o art. 80, o § 1o do art. 405, os arts. 436 e 437 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

Art. 4o Esta Lei entra:"á enr vigor na data de sua publicação.

)
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Arl. 2t - A reintegraçIo serÁ fcita no caÍgo anlcriormenle ocupedo.

parágrafo le - Se o cafgo anteriormcnte ocupado houvcr sido trrnsformado,
r reinregração se darâ no cargo ,"ruíünr"; se hôuver sido extinto, cffi caryo de
,cÍlcinrãnto e habilitação profi ssional equivalentes.

parágrafo 2e - Não serxto possÍv9l I reintegração na fmml Prescrita nestc

rnig6, r"ía o funcionário postô em «tisponibiliúa«Ie com vcncimcntos Propor-
:ionais ao temfn de serviço.

Arl. Zg -O funcionário que estivcr ocupaxlo o cargo opjelgd. rcint:gração

;crá exonerado, ou se ocupava outro cargo, a este reãonduzido, sem direito a

inclenização.

Arl. 30 - Transit uJa em julgaclo a sentcnçe quc detcrminar a reinrcgraglo'
,, ,.rp..iir,, rÍtulo deverá ser?x[e.liclo no prúo máximo de 30 dias'

sEÇÃo VIII

Da Readmi.ssâo (9)

Art. 3l - Readmissão é o ato pelo qua! o funcioúrio exoncnado rcingrcs§a

no serviço público, se m direito a qualquer ressarcimento e semPÍe por

conven iência cla Acl ministração.

parágrafo ls A readmissão deçren«lerá «la existência de vaga e da

ghservanõia das exigências legais quanto e primeira investidura

parágraÍo1s - A readmissão «tar-se-á dc preferência no cargg, anlerigrmcntc

ocupad,r,-poten«lo, no entanto, veriÍicar-sc cm outro dc igul rcfcrência dc

u.nlimento, rcspeitada a habilitação proÍissional.

sEÇÃo Ix

Da Reversâo

Art. lZ - Rcvcrsão ê o ato pelo qual o frrncionário aposentado reingressa

no serviço público, I seu pedi«lo (10) ou 'ex-officio'.

parágraf«l le - A reversão'cx-ofÍlcio'scrá feita quand«l insubsistentes &§

razrles quã determinanam a aposenüadoria.

instaurados por infraç[o aos incisos I ou II do artigo 188. (63)

Art. 195 - Para aplicação das penalidades previstas no rrtigo 184, são

competentes: (64)

I - O hefcito;

II - Os Sccretários Municipais, até s de suspcnsão;

III - Os Diretores dc Departamento ou auloridades equiparadas, até a de
suspcnsão limitada a l5 dias;

IV - es demais chefias e que estiver subordinado o funcioúrio, nes hipótcscs
dc repreensão e suspcnsâo até 5 dias.

Parágrafo único - O Prcfeito Jrcdcrá delcgar competência aos Sccrctários
para demissão nos casos dos incisos I, II c VII do artigo 188. (65)

Art. 196 - Prescrevcrá:

I- cm 2 anos, a falta que sujcitc às penas clc rcp,reenslo ou suspcnsão;

II- cm 5 anos, a fatta quc sujcitc às penas dc demissão, dcmisslo a bcm do
scrviço público e dc cessação de aposentadoria ou clisponibilidade.

Parágrafo único - A falta também previsüa como crimc na lci pcnal
prescrevcre junüamenle.com.elc, ap|icando-se aojrocedimentodisciplinar, neste
caso, os prs:zos prescricionais estabclecidos no Código Penal,quanclo superiorcs
a 5 anos. (66)

(9) - Esra seção nto foi reccpcionada pcla C.F. dc lgSt,confrmc cilcndimento Íixrdo no p.a. nr

l8-m0.003-89+70
(101 - A rcvcrsào o pcditlo rrào foi rcce5rionadr Íh:lt C.F. dc 19E8, coníonnc cntcndimcnlo tixrdo

n(t p.a. tr§ O6'(Xll.664'89r?2

Art. ln - Nas hipóteses dos incisos I c II clo
começa a coÍrer da data em que a autoridade tomar
da falta.(67)

Parágrafo ls - O curso da prescrição interrompe-se frla abcrtura do com-
petcnte proccd imento ad min istrativo;

Parágrafo 2e - Na hi$tese do paúgrafo anterior, todo o prazo começa I
coÍrer novamente, do dia da intemrpção.

(63) - Parágrafo rcresccntado pcla l-ci ne 10.798/89
(64) - Vide Lei ne t0.lE2l86 e Dccrclos nr l9.Ol 4/83 e27.l78lEE
(65) - Vide Lci ne 10.182/86 c Dccrctos ne 19.014t83 e27.178/88
(66) - Parágrafo único acrescentado pcla I-ci ne l0.tBl/86
(67) - Novr rcdaçlo dada Jrcla Lci Íf l0.l8l/86

artigo anterioÍ, I pescrição
conheci menlo da existência

I
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Susprlrsllo lt.evcnl i vl

Art. l9E - REVOGADO ( pta Lci ns t0.806189)

Texlo anterior:

Art' 
.198 ' o \eÍei1o potlerá ordenar a prisdo admirtistrativa de funcionárioresponsável pr dinhelro ou valores perriiíriÀy à Fazenda Municipl, ou ques-e,lylarem sob a. guarda desta, noi [asii'ãi'otronre, remissõo ou omrssõo emeleruar as entradas no devido prazo.

..Pardgrafo 12 - orderuda a prisdo, será era requisírada à autoridadcpo n c t a t e c o m u n i c a da i m e d i a n m eí t i a á' r i i i ào a i i ráí dã iiãTo Ã píi 
" 
n 

".Parágrafo 22 - A prlsdo adminiyrariva nõo excederá a 90 dias.
Art. 199 - o funcionári.o po<terá scr sus[rcnso preventivamenre, aré 90 dias,dcsde que o scu afashmcnro icja n";;;ár-i'úara a evcriguaç{o da infração aclc imputada. (68)

Parágrafo único -findoo prazo da suspensão, cessarâo os seus efeitos,ainda que o inquérito administraiivo nao estcja conctuÍdo.

Art'200 - DuranteoperÍodo«ra suspensâo preventiva, o hrncionário penrcrál/3 (um terço) do vencimenro. (6t, 
---'---'--"'

Parágrafo único - O funcionário tcrá direito:

. l.- àdifercnça do vencimenro c à contagem dc tempo de serviço rerativo aoperÍododa.suspensâo preventiva, quan«ro tt"o fro""rr,, não resuttar punição ouesla se limitar à pena d-e rcpreensãó;

2 - à«lifcrenç" d" y:1.".nto c à contagcm clc lempo tlc scrviço coÍrespon-denle ao período do afasramenlo excedcnre ão p..ro .t"'rilp";rd;Í'Jüva,ncnre
aplicada.

CAPÍTULO VI
Dos Procedimentos de Natureza Disciptinur (70)

sEçÃo r

Disposiçôes Gerais

Art. 201 - A aulorida«lc quc-tiver ciência.<te irreguraridedcs no serviçopúblico é.obrigada I rornar providências u;"iir*Jo ;õ;õ;.in", frro, uresponsabilidades.

l'.rtlglnlil le - Nrt «,,.-*tlsiÍl() tla ;rt).ssc, () lirrrt:i,rírri. rtcr.lirr.rá sc üx.rct: rttil«l otllro carSo otl Íirnção p(lblica rcrlurcÍ'Írd., i,,.irriu".rll)rcgo crl il.tirquias' empresás públicas c sociedade dc economia mista.

Parágrafo 2e - A lci 
-espcciÍicará 

os casos cnr (prc, n(),t, r1a possc,.sc,exigicla também ctcclaraçâo àc bcns.

Arl. 22 - sã'co,rrctcnrcs t)ara dar F)ssc:

I- O kefeito, aos Secretários Municipais c autori«la(lcs a cslcs ct;uiparad:r:

II- o responsável pcltl órgã«r clo pessoal, nos tlcmais ca.s«ls.

Parágrafo único - A autoridad: quc dcr prlssc dcverá vcriÍicar, sob pc,;r tlresponsabilidade, se foram satistbitas as co'dililÉg;i.t para a irrvc.§litlur, ,,cargo.

Art' 23; l.lTtte dcverá sc veriÍicar no prazo dc 30 tlias, contacl«r.s dpublicação oÍiciar do ato ae provimcnto.

Parágrafo le - o pr{g pÍevisto ncstc artig«r ptxlcrá scr proÍrogad() por igrurperíodo, â juízo da autoricradc compercntc para i* p,i;;:

..Parágrafo 2e -O termo inicial clo prazopara possctJe Í'uncielári«r cr, téri,:ou licença, exceto no caso clc liccnça para tràrar tJc intcrcsscs 1)articularcs, scrío cla clata em que voltar ao scrviço.

Arl' 24 - Se a posse não se «lcr dentr, tl. prazo tcg*1, «r at«r clc pr«rvirnc:rrrrserá torn«lo sem efeito.

sEÇÀO vl

f)a Truns[erênciir

ArÍ '2s - TransÍêrência é pas.sagcrll d. Íirncirxrári, dc urr 
f )ilrA ()srro (..r-g(da mesrna ttenominaçã,, a. Orgã;; lilú.i,fiÍbrcÍrtc.

Parágraf«l único - As trartsÍbrências .scrão lcitas a pctlitlo tJr» lllci.,rrrir i, «rrr'cx-ofÍicio', atcnclida sernpre a convcniência rlo scrviç..

Art' 26 - A transÍêrência.po.r pcrnlutâ scrti prrrcttirla a pctlidg cscrir, tlr.sintcrcssados e com «lbscrvâncià da'convcniência tlo .scrviç«r.

sEÇÀO vtr

Da Reintegrilçào

e m vf ,L 3 i ; â §lx.'f,li lff ,1,H:i L-J: :ll ill, fi lc 
*'»n á r i, n, .s c r v i ç: r, p ú b r i c «,,

)

\

(68) -
(6e) -
(70) -

Dccrelo rf . r 78188
Ngva redaçio dada pcla Lci Íf t0.g06/g9
Vidc Dererm ne 25.293/t8, 27 .l7glgg, 2 e 28.670/90
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ArL 16 - A nomeação «le carxliclatos habilitados em concurso obertecerá
s(:rnpre à onlcm dc classiÍicação.

sEÇÃo rv

Da Fstabilidade

ArL 17 Aclquirc estahilidade, alús 2 ano.s de exercÍcio, o funcionário
nomeado por concurso público.

ArL l8 - O frrncionário estÁt,el só podeú ser tlemititlo em virtucle de
.sentcnça ju.licial ou nrediante processo- administrativo, assegurarla ampla
deflcsa.

ArL 19 -. Enquanto não adquirir estahiliclade, Jrderá o funcionário ser
exoncrarlo no intcrcs.se do serviço públic«l nos .seguinics casos: (7)

I - inassiduidadc;
II - incficiência;
III - indisciplina;
IV - insubonlinação;
V - falta de «leclicação ao seÍviço; e
VI - má conduüa.

Parágrafo le - Ocorrendo a hiptese prevista neste artigo, o chefe imedieto
do funcionário _representará à autoiidade ôonrpetenle, a qua-i deverá dar vista ao
funcionário, a Íim de que o mcsmo possa aprcsentar suá defesa, [o pra:zo de 5
d ias.

- Paúgrafo 2e - A representação prevista neste artigodeverá ser formalizulr
pelo menos 4 meses antcs clo térmirio do perÍuto Íixaáo no artigo 17.

sEÇÃo v

Da Posse (8)

ArL 20 - Posse ê o ato pclo qual a pssoa ê investida cm cargo público.

Parágrafo único- Nâo haverá posse nos casos de reintegração.

ArL 2l A posse verificar-se-á mediante a assinatum, pela autoridade
c9mÍrctente -e pelo funcionário, do termo pclo qual este se compÍomelc a
observar fietmente os deveres e atribuições do carlo, bem como as êxigências
deste Estatuto.

(7) - Vidc Decreto n0 27. I 78188, arr. 38
(8) - Vide Decreto Íf 30.038/91

a

. Parágrafo l' - 4t providências de apuração terão inÍcio togo em seguicta ao
conhecimento dos fatos e serão tomadas na uni«ladc orxle ãstes ocorrcÍanl,
devendo consistir, no mÍnimo, em relatório circunstanciaclo, sobre o que se
veriÍicou;

. Parágrafo 2e - A averiguação preliminar de que trata o parágrafo anterior
poclerá ser cometida a funci-onlrio ôu comissão ae funcionáríos. 

v

§EçÀO rr

f)o Proce.s.so Sumário

Art. 202 - Insraura-se o pÍocesso sumário quando a faha disciptinar, petas
proporçóes ou pela naturcza, não comportar clemissão, ressatvacto o«lisposto noartigo 187.

^ Parágra[o único - No processo sumário, após a instrução, <tar-se-rr vista ao
funcionário para aprescntaçao de defesa em 5 irias, ;ilúà"-:;;decisao.

srçÃo ru
Da Sindicância (71)

Art. 203 ' A sindicância é pça preliminar e informativa do inquériro
administrativo, dcvendo se. p.oro'rii",iünaã o, raros nao isiiu"r.À a"fini,lo.
ou faltarem elemenlos in«ticàtivos da auioria.

Art.2M - A sirxlicância não comporta ocontraditório e tem carátersigiloso,
dcvcndo ser ouvidos, no cnlânto, os invotvidos nos fatos.

Art. 205 - O relatório da sin«ticância conterá a «tescrição arliculada dos faros
c proposta objetiva anre.o que sc apurou, rccomendan<t; ;;.qri;;;;;i, «to fcito
ou a abertura do inquéritoãdminiitrativo.

^ -^,-P.T4gTb 
único - Quan«lorecomcrxlaraberturado inquérito administrativo,

o relatóno dcverá apontar os dispositivos legais infringi<tôs e a autoria apurarla.

Art. 206 - A sindicáncia deverá estar concluÍda no prazo de lrinta «lias, que
só poderá ser prorrogado meclianre jusrincaçlo nrnã;;ta^J". 

-

sEÇÀo rv
Do Inquêrito Administrativo

Art' 207 - Instaura-.se inquérito aclministrativo quaÍxlo a falta «lisciplinar,
rror sua narurezâr possa determinar a pena de «lemissãb.

I

t2

(71) - Vidc Decrelo rf 27 .l7t/88
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P_ar-Es1afg-0qico - No^inquérito ulministrarivo é asscgurado amplamcnte o
excrcÍcio do direito rlc dcfesi.

Art 208 - A dcterminaçío «le instauração «le inquérito administralivo e sua
decisão comp:tcm ao Prcfeiio qu9, no entaáto, pderh dcregar essas arribuiçoci,
rcsÍrertado o disÍrosto no parágrafo único «lo artigo 195. (72)

_ Paúgrafo único - o inquérito utministrativo será conduzido por comissão
h-ocessante, permenenteouespecial, presi«lida obrigatoriamente frr kocurador
Municipal c composta semprspor fuàcionários efeiivos.

ArL 209 - O. inquériro administrativo será inicia«lo no prazo de 5 «tias,
contados do rccebimento dos aulos lrla Comissão Processantà e concluftlo no
prazo de 90 dias, contados do seu inicio.

farágqfg único - O prazo para conclusão do inquérito prterá ser ÍrÍoÍ-
Tog1]o, ! j-uÍzo da autoiidade'que dererminou sua'instauiação, mallantc
justifrcação fundamentada.

ArL 210 - Rccebidos os autos, a comissão promoverá o intticiamento rto
funcionário, apontando o disposirivo lcgal infrinjido.

Art 2l I - o indiciulo scrÁ citado para participer do pÍ(xesso e se deferxler.

. .. Parágrafo lc - A ciuçeo seá pcssoal e devcrá conter e únncrição do
irdiciamcnlo bcm como a dih, hora ê local, marcados para o interrogatôrio;

, hresrafg 2e- Não scnrlo encontrado o indiciado, ou ignorando-sc o sêu
paradeiro, a citaçro seá feira por editais publica«los nó orgeó oficial durante 3
dias consecutivos;

. P.arágnfo 3r - sc o indiciado não comparccer será dccretada a sua rcvclia
c dcsignado um Procurador Municipal para se incumbir rta defcsa.

- ArL2l2- Neúum funcionário será processado sem assistência rte defcnsor
habilitado.

. - Paúgrafo único - Sc o funcionário não constituir artvogado scr-lhe-á dado
defensor na pessoa de Procurador Municipal.

ArL 213 - O indiciado poderá estar présÊnle a todos os atos do processo e
intcrvir, por seu defcnsor, nàs provas c diligências gue se reatizarem.

ArL 214- De todes as proves e diligências será intimada a defcsa, com
anteccdência mínima de 48 horas.

Art. 215 - Realizarlas as provas da Comissão, a defesa scrá intimada para
irlicar, cm 3 dias, as proves que preterule pro«luzii.

V- ter boa conduüa.
VI- 

-[ou, 
de boa Jafdc ftsica e menlal c não scr mÍtaclor de deficiência

ffsica incompatível com o cxercÍcio do cargo; (4) I

VII- Possuir habilitação profissional para o excrcÍcio cto cargo, gundo for
o caso;

VIII- tcr sido previamente habilitado em concurso, rcssalvadas as exceçÕcs
lcgalmente previstas;

IX- atcn«ler às condições csJreciais, prescritas cnl lci ou decreto, para
determinados cargos.

sEÇÃc rr

Do Concuruo Público

ArL 12 - A invcsti«lura em cargo púbtico dcpcndcrá «lc aprovação prévia
cm concurso público de provas, ou llroúas e lítutol. (S)

. . Parágrafo le - hcsciÍldirá «le concurso a nomcaÇão para cargo em comissâo
declarado em lei, de livrc nomeação e exoneração. '

. .Parágrafo 2e A nlto observância cl«l disposto no 'caput' ctcste artigo
implicará a nutidade do ato e a punição tla autr)ridadc rcsg)nsávcl

ArL t3 As normas gerais para a rcalização dos concursos serão cs-
tabclccidas cm decrclo c ctda concurs«l scrá rcgid«l por instruçrlcs cspeciais
expcdidas pelo órgão compclcntc.

Arl. 14 g prazo de validadc clo concurso scrá fixarlo nas rcspcctivas
instruções e_speciais e não exce/c râ a 2 (dois) anos, conlados a partir da data tla
h«rmologação «le seus rcsultados, proÍrogávci, uma vcz,por iguat pcrícxlo. (6)

. .farágrafo único- A não obscrvância d«l disp«lstr) no 'caput' dcsle artig«l
implicará a nulidadc clo ato c a punição da aut«ridadc rcspopsávcl.

sEÇÀo llr

Du Nomeasào

Arl. l5 - A nomeação scrá fcita:

I - em comissão, quando se lratar de cargo guc, cm virtudc dc lci, assim dcva
ser proviclo;

II - em caráter cfctivo, nos clemais casos.

o

I

(4) - Vi«le L,cis lf s..22 5n5,9.140180 e Dccrcr«rs ne lt.6B7n6,
(5) - Vi«le l-ci n0 10.972.D1, Decrclos nes lZ.BlJ/t3 ,2?.75],N6,
83, 106 c 107
(6) - Rcdaçâ«r datla pcla t r:i lf t0.806/tlg

il

l?.064mO, l7.55UBl c 2,.Í.195/57
31.3ó9lt7, !9 .179/90, L.O.M . orts.

(721- V i«le [.c i ng t 0. t 82/t6 e Decretos ne I 9.0 I 4/83, 20.78 I /t5, 23.09 t/t6 e 27 .l 78/88



ÁrL 9 - Aos carg«x públicos corrcsJxrrxlerão refeências numéricas ou
sÍmbolos de itlentiÍicaçao, seguidas de lctras 66 ç11rlenr alfaMtica, indicadoras
dc graus.

Parágrafo ls - Refcrência é o númcro ou o conjunto dc sigla c númcÍo- irxlicstivo da posição do cargo na escala básica dos vcncimentos.

Parágrafo 2e - Grau é a lctra inlioative do valor progrcssivo da referência.

Paúgrafo 3e - O conjunto «lc refcÉncia c grau constitui o padrão dc
vencrmenlos.

rÍrur.o rr
Do Provimenlo, do ExercÍcio e da

VacAncia de Cargos

CAPÍTULO I

Do Provimento

Seçâo I

Disposiç0es Pre I im inares

ArL t0 - Os cargos públicos serão pr«lvidos por:

I - Nomeação;
II -Transposição; (l)
I II - Acesso;
IV - Transferência;
V - Reintegração;
VI - Readmissito; (2)
VII - Reversão; (3)
V III - Afrroveiüamento.

ArL ll- Só Jxderá ser investido em cargo público quem satisÍizer os
seguintes requisitos:

I- ser brasileiro;
ll- ter completado dezoito anos cle idacle;
III- estar no gozo «los tlireitos polÍticos;
IV- estar quite com as obrigações militares'

(l) - Vide nota de rodaçÉ ne 22
(2) - Vidc nola de rodaJÉ ne 9

(3) - Vidc nota dc rodapé Íf l0

Art. 216 Encerrada a instnrção, tlar-se-á vista ao tlefensor para
afnesentação, por escrito e no prazo de l0 d ias, das razóes cle defesa do indiciaclo.

Art. 217 - Pruluzida a defesa escrih, â Conrissã«r apresentará o relatório,
no prazo cle l0 dias.

Art.2l8 - No relatório da Comissã«l .serã«l apreciadas, effi rclação a cacla
incliciaclo, as irregularidades imputadas, as prova.s colhidas e as razÕes cla clefesa,
prof)ndo-se.iustiÍicaclamente a ab.s«llvição ou punição, intlicando-se, nesle caso,
a pena cabÍvel c sua fundamentação legal.

Parágrafo único - A Comissão cleverá sugerir outras medidas que se fizerem
necessárias ou forem «le interesse público.

Art. 219 - Recebi«lo o processo com o relatôrio, a autoridacle conlpetente
proferi râ a decisão por despacho fun«lamentaclo.

Parágrafo único - O julgamento Jxxlerá ser conveíitlo enr diligência.

CAPITUI,O VII

Da RevisÍlo do Inquérito Adnrinistrativo

Art. 220 A revisão será rercebitla e processada mediante rcquerimento
quando:

I- a decisão for manifestamente contrária a dispositivo legal, ou à evidência
dos autos;

ll- a decisãt) se funclar em «lepoiment«ls, exarnes periciais, vi.st«lria.s ou
clocurnentos compÍovaclanrente falsos ou eivados de erros;

lll - surgirem, após a ctecisão, provas cta inocen.i. «lo punid«r.

Parágrafo lq - Não constitui frrn«Jamento para a revisão a simples alegação
de injustiça da penalidacle;

Parágrafo 2q - A revisão, QUe pcxlerá veriÍicar-se a qualquer tempr, não
autoriza a agravação da pena;

Parágrafo 3s - Ocorrendo o falecimento clo punicl«r, o 1x^lido de revisã«r
ptxlerá scr fornrulado pclo cônjuge ou parente até .segun«lo grau.

Art. 221- O pedido cle revi.são será sempre d irigiclo ao Prefeito, que clecidiú
sobrc o seu processamento.

Art. 222 - Estará impeclicla de ftrncionar no processo revi.si«lnal a Comissão

Ç

a

l0

que participou do processo clisciplinar mitivo.
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,r-._j1t:^12?_^:,.J.Llgd. procedenle a revisão, a autorirtade comperente
oercÍmrnârA a reduçâo, o cancclamcnto ou anulação da pena.

. P1rágTf9 9ry*: A decisáo dcverá ser sempre frrrulamentada c publicada
no órgão oÍicialdo Municipio.

...._.!!!.124 - Aplica-sc ao pro-ccsso de rcvisão, no que couber, o previsto nesle
Lsüaluto para o proccsso disciplinar.

DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRIAS

4r3..225 - As disposiçõcs «lcste Estahrt. aplicam_se, no que couher, aos
consclheiros do Trihuür dé conras,to úunicipii,, 

"n, 
funtionil;r.t; câmaraMunicipl, do Tritrunat de conras «r«r Municrpi'r, ; J;À;l;;õrür'úr"i"ip"ir.

AÍ1, 226 - É ve<lada .a participação do funcionário no produto da
arrecadação de tributos e multas.

Ã11.227 ' Atê31declezembrorle 1979 conrinuarâo a ser pagos os articionais
1»r te mpo de serviço nas bases e condiçÕcs estabelecidas 

""i;ãiri.çân 
anrcri«rr

a cste Eslatulo.

Art.228 - salvo dislnsição expres.sa em conrrário, a contagcm «tc temgr e
de prazos prcvisr's ncsrc-Fsraru* sJrá rcira .,n,ri"iiriir,t;;"i!ilJ;-sc «r<ria
oo comcço c tnclurndo-sc o «lo scu lérnrino.

Parágrafo único - considcra-se prorr«rgadu o prazo até o primciro dia útil
se o término cair cm sába«.1o, domingil, lcriãd' ,u Jnr rlia qu": ' ------'

I - não houvcr cxpedicntc;

II - o cxp«liente for encerrarto antcs da hora normal.

^^_!:t.,22?,- 
As dispsiçÕcs «Icstc Esraruro aplicam-se aos integranÍes «ta

:T."-1t:_.1"]agisténo-Municipal c de oulr«rs eüarlros Especiais nó quc nãoconrriutaÍcm a lcgrslação cspccífica.

Arl.230 - o funcionário ou o inativo que, scm justa causa, <Icixarde arendcr
a exigência lcgal, para cujo cunrprinrenr, i'e.ia nrarJ"ao pr"iiiá;;úi;á suspcn-
so.o.paBamcnro dos scus vcncinrcntos 

'ú pr,rrcntos, até que sâtisfaça cssa
exigência.

Art. 231 - lei esnccial disprá sobrc as jornarras ou regimes especiais de
trabalho. (73)

i I , 9.46(y8!,9 .5 19/82,9 .ffi2n3 ,
0.838/90, 10.869/90, 10.88 4/90,

LEI N. Egtg, DE 2g DE OUTUBRO rrE t97g.

Disp{fe sollre o Estltuto dos }'uncio-
nários Púlllicrn do MunicÍpio de Sno
Paulo, e dá Jrnlvidências correlalas.

REYNAI-DO EMYGDIO DE BARROS, Prefcito«lo Município«le Sao Pauto,
usando das atribuições que lhc são confcriclas Jxrr lci

Faço sabcr que a Câmara Municipal, cffi sessâ«r «le l8 cle outubro clc lg7g,
decretou e eu prcmulgo a seguinte ici:

rlrulo I

Disposiçôes Prel im i na res

Art. I - Esta lei instirui o rcgimc jurídico dos frrncionários tla Prefeirura tlo
MunicÍpio dc Sao paulo.

Art. 2 Para o§ efeitos «leste. Es[atuto, funcionár'io póblico é, a f)cs.soalegalmente investida em cargo público. '

Art.3-- Cltg.o público é squele criaclo 1x)r lci, cm nómcro certo, conl
dcnomTação.própiia, iemunerado'pclqq cofrcs muni.iir.ir, ,n qrtal corrcsJronde
um conjuntode atribuiçõcs e resfrcnsabilidarlcs comctijas a frrni.ioi:.1ri«r pdblic«r.

Art. 4 - Clas§e é o agruparnenlo dc cargos da nlcsma «lcnominação e iclênrica
referência de vencimento.

Art. 5 - Carreira é o conjunto «le classe da rlt;sÍna nalurcza ctc trabalh«1,
cscalonada segundo a resÍ)onsãbiliclarle e a coÍnplexidatle das atribuiçÕe.s.

Art.6 - Os cargos públicos são isolaclos ou dc carreira.

Aí. 7- Os cargos púbicos são integrados em:

I - Quclro Geral;

II - Quadros Especi.il,- cujos cargos sâo agrupaclos por similitude ctas
a tiviclacles neles comprcend idas.

Arl. E - As atribuiçÕes rlos cargos serão «lefini«las em lei ou em clecreto

.,:-. - 
Parágrafo únictl - É vcdaclo atribuir ao funcionário cncargos ou serviços

dtversos dos incrcntcs a seu c.argo, rcssalvadas a lriJútcse a que sã rcfcre o artígo
39, as funçÕcs «le direção c chctia, bcm como as dtsignaçoàs cspr{iais.

9
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LEI N. 10.056 - DE 2E DE ABRIL DE 1986
Dispõe sobre u a,missdo tre menore§ /ro seru iço púbtica ntunicipar,e dá outrus provid,ênd*s'
Artur Arves !int_o, vice-prslcito em çxercício ne cargo cre prefeito doMunicípio de São paulo, 

"r*iao ããr'rr.i-uliõ0.r";;; ft são conferidas por Iei.. Faz saber qur E câmara Municipar, .* ,.rrão d. 15 de abrl de 19g6,oecretou e eu proÍnulgo a seguintc Lei:

20e DU MUN. DE §ÃO PAULO

Çaâ são de menores para funçÕes de naturezaâ], com tíveis corn sua f aíxa etária , observado , no que couber,
cle dczembro de 1980,

r\s admissões de que trata Ê§te artigo serão feitas exclusiyamentedcntre m0nores carÊnte§ , it serefn lotados eIn núrnero de ctois), €rn Cada

160 (I) lrueJ
§ 1.'

Divisão artatncnto ou Secre taria da Prefeitura, ou órgão equiparado, e no
Dcp ?(

\

Gabinete do Prefeito,

§ 2'' o saláriu do ntettor admitido nas condições desta Lci será corres-pondente ao de I (um) salerío minimo.
Art' 2'o os menores admitidos 

.nâo -poderâo, em .quarquer hipótesê, serafastados das unidad-; d. i"tüil'{ü l1r., fàrem designadas, n.rrr ser deslocados
Xiff,r$l:rthos 

diferentes daquci.J pr.tinà;t.. 
'à, 

fri"çã., .on.tànt*, ão'àto a.

Ait, 5.,' F'ica. revogada a Lei n. 9.16g (r), de 27. dç novembro de lgg1,ressalvados os diteitos . "u .ituàçãà'i* *"nores admiriuoliu.-urt. iu"u iigen.ir.Art. 6." As <lespesâs corn a execução desta Lei correrão por conta dasdotações orçamenrári.i piopii.;. 
- -

Art.7.o Esta Lei enr.rará em vigor na data de.sua publicação, mâs, àe'tceção de seu arrigo. 5.o, eue te,i]upri"ãçao'jrn-.*d,urr, somente prodr;2i1{efeitos a parrir de r.ã-ae j;"*];; jã' ,gez.

tl) Municlplo de São paulo, 1ggü, pág. Z4T: (ZJ ígg1, pág , 274,

DECRE'I'O N. 22,158 * I]E 28 DE ABRIL T]E 1986
Revoga .s Decreros ns. l4.gg5 (,), de 29 de março de lg7g, 16.92g (z),de 6 de outubro {"^]999, rzsziiL, ^d"lt-J-;ü; de 1982, 17.892 (*), «te2J de marco de 1982, f g.+S; ('1, àí Zt de janeiro-ãã. rge+, 20.269 (u), de rilde outul,rro de 1984 . :o.ai; i,í: ;; tB de áu.ir ã.-lgss, que dispoem sobre

ItfrI'^:i;f,tiso de imóveis uruni.ipaii; ú;; iu'E"trdo «ie seo'parrà s/e.

IlJ Munlêipio de São l1u.to, 1978, pág. 6S; (2] i980, pág. rOB; (g) 1982, pág.40; (a]1e82' pás.4sr ts) re.4, pás- ri,-iei Í984, pág. z2st Ír) Í98S, pág. í00,
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